
INDICAÇÃO Nº 
678
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a liberação de recursos financeiros para a Associação de Produtores Rurais de Urupês, visando à aquisição de uma Podadeira Tratorizada Articulada para Citrus.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à liberação de recursos possibilitando a aquisição de uma Podadeira Tratorizada Articulada para Citrus, para a Associação de Produtores Rurais de Urupês.



A associação de Produtores Rurais de Urupês tem realizado um trabalho objetivando prestar todos os serviços que possam contribuir para a melhoria das atividades agropecuárias do município, contando com técnico agrícola que desenvolve um trabalho permanente junto a 47 produtores de Limão, existentes no município de Urupês.



Acompanhando o árduo trabalho desses produtores, que alavancam a economia do município, o técnico agrícola detectou a urgente necessidade de uma Podadeira Tratorizada Articulada para Citrus, objetivando a viabilização de técnicas de condução nos pomares, que além de promover uma maior aeração e iluminação das entrelinhas da cultura, ainda proporciona uma maior facilidade nos processos operacionais mecanizados, como pulverizações e roçadas, possibilitando ainda, a padronização da altura das plantas, o que facilita as operações de colheita.

Assim, indico e conto com a sensibilidade e atenção por parte do Exmo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que a Associação de Produtores Rurais de Urupês, possa ser contemplado com a aquisição dessa Podadeira Tratorizada, possibilitando promover aos produtores do município de Urupês, melhorias na realização dos trabalhos realizados em seus pomares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi

SPL - Código de Originalidade: 1000031781 210317 1841


